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CAPíTULO I

DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ArT 10. A edycação, direiTo de Todos
e dever do ESTado, ser6 promovido e IncenTivada
por Todos os meios, com a colaboração da famí I la e
da comunidade, visando ao pleno desenvolvimenTo da
pessoa e ao compromisso do ensino com os prIncí­
pios da I iberdade, da democracia, do bem comum e
do repúdiO a Todas os formas de preconceiTo e de
discriminação.

ArT. 20.
no arTigo anTerior,
princípiOS:

Para a execução do prevIsTo
serão obedecidos os seguinTes

I democraTização do acesso, perma-
nência e gesTão da educação escolar;

TUlções
II plural ismo

de ensino, públ icas
de idéias e
e privados;

de InsTi-

III J Iberdade de aprender, ensinar,
pesquisar e divulgar as descobe~Tas feiTas;

IV adequação dos valores universais
da pedagogia às condições concreTas da sociedade
brasileira, em sua unidade e diferenciação;

V garanTía de ensino fundamenTaI
para Todosi

VI graTuidade de ensino públ ICO em
Todos os níveis;

VII- valorização do magisTério em Todos
os níveiS, garanTindo-se aos docenTys:-}esTruTura-

çõo de carreira nacional i prOVimenTO dos corsos
Iniciais e finais do carreira, no ensino oficial
medianTe concurso público de provas e TiTUlos;
condições condisnas de Trabalhoi padrões adequados
de remuneração; aposenTadoria aos ~inTe e cinco
anos de exercício em funçõo do magiSTério, com
provenTos InTegrais, equivalenTes aos vencimenTOS
que, em qualquer é~oca, venham a perceber os pro-
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educaçóo, do mesma caTegoria,
graduação; direiTo de greve e

pad­
de

VIII- el imlnação progressivo dos efeiTos
dos desigualdades e das dlscrimlnaçôes de roço, de
eTnia, de classe e de região.

ArT 30. O dever do ESTado com o ensi­
no público de Todos os brasi leiros efeTivor-se-á
pelos seguinTes obrigações:

I garanTip de ensino fundamenTai, com
duração mínimo de OITO anos, obrigaTório a parTir
dos seTe anos de Idade e graTuiTO para Todos, per­
miTido a maTrícula a parTir dos seis anos;

II garanTia da conTinuidade do ensino
obrigaTório e graTuiTO, progressivamenTe 00 ensino
médiO, aTravés de cursos de formação geral, de
caráTer profissional izanTe, e de formaçóo de pro­
fessores de pré-esco I o e ens i no fundamenTo I';

III - garanTia de aTendimenTo em creches
e pré-escolas para crianças aTé seis anos de Ida­
de;

TUITO aos
menTaiS e

IV - aTendimenTo especial izado e gra-
porTadores de defIciênCias frslcas y

sensoriaiS em Todos os níveis de ensino;

V - garanTia a Todos os cidadãos, res­
peiTadas as capacidades e apTidões aprovadas na
forma de lei, de acesso e aproveiTamenTo, aTé
graus ma i s e I evados do ens I no púb I i co ~/-dâ---;-~vesTr'
goção cienTífica e Tecnológico; / / (

VI - garanTI0 de cuxíl ló suplemenTar 00
aluno do ensino fundamenTai, aTravés de programas
de maTerial didático-escolar, trpnsporte, alImen­
Tação e assisTência médico-odonTológica e
psicológica.

Parágrafo Únlco- O acesso
bras i I e I r05 à educação obr IgaTé,' I o e
direito públ ico sUbJetívo, acionável
todo medianTe mondado de Injunção.

de Todo.,; os
graTuiTa é

conTra o Es-

ArT. 40. O enslno,'em qual~uer nível,
seró minisTrado em porTuguês, assegurada às nações
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indígenas a escolarização nas
maTerna.

ínguas porTuguesa e

ArT. 50. Leí complemenTar fixará o
conTeúdo mínimo obrigaTório para o ensino funda­
menTal, no qual se assegure a formação essencial
comum e o respeiTo aos valores culTurais e regio­
nais, nela se prevendo a imporTância pedagógica do
ensino inTelecTual, da educação física, da apren­
dizagem do Trabalho, do lazer e da culTura.

ArT. So. Como parTe da educação InTe-
gral, o ensino rei Igioso, sem disTinção de credo,
consTiTuirá disclpl ina de maTéria faculTaTiva nas
escolas oficiais.

ArT. 70. O ensino é livre à iniciaTiva
privada, observadas as disposiçães legais, sendo
proibido o repasse de verbas'públ icas para criação
e manuTençào de enTidades de ensino parTicular.

ArT. 80. As universidades e demais
insTiTulçães de ensino superior gozam, nos Termos
da lei, de aUTonomia didáTico-cienTífica, adminis­
TraTiva e financeira, obedecidos ~seguinTe7

principios:

I indlssociabi idade"do ensino, pes-
quisa e eXTensão;

II - padrão uniTário COmum de qual ida­
de, indispensável para que cumpram se~ papel de
agenTe da soberania culTural cienTífica, arTísTi­
ca e Tecnológico do País;

III gesTóo democráTica, aTravés de
criTérios públ icos e TransparenTes, com parTicipa­
ção de docenTes, alunos e funcionários e represen­
TanTes do comunidade na escolho dos dirigenTes.

ArT. 90. Lei federal definirá incenTi-
vos para os profissionais de nível superiOr que,
ImediaTamenTe após o Término do curso, exerçam
suas aTIVidades em. áreas afaSTadas dos grandes
cenTrOS urbanos.
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ArT 10. Os ESTados e o DIsTriTo Fede­
ral organlzarôo os seus sisTemas de ensino, e a
Uniôo, os dos TerriTórios, assim como o SISTema
federal, que Terá caráTer supleTivo no ensino fun­
damenTal, e se eSTenderá o Todo o Pais, nos esTri­
TOS I imiTes das deflciéncias locais.

de
§ lo.

ensino às suas
Lei municipal adapTará
condições locais.

o sisTema

§ 20 A União presTará assisTéncia
Técnica e financeira aos EsTados, DisTriTo Federal
e Municípios paro o desenvolvimenTo dos seus SiS­
Temas de ensino e aTendimenTo prioriTário à esco­
laridade obrigaTória

§ 30 Os Municípios aTua~âo prlorlia-'
riamenTe no ensino fundamenTai, sem prejuízo de
oferTa que garanTa o prosseguimenTo de esTudos

ArT 11. A Uniõo apl'icará, anualmenTe,
nunca menos de dezoITo por cenTo, e os ESTados, °
DisTriTo Federal e os Municípios, ~ihTe e cinco
por cenTo, no mínimo, do receiTa resulTanTe de ;m­

postos, inclusive os provenienTes de tronsferén­
cios, no manutenção e desenvolvimenTo do ensino.

§ lo. Para efeiTo do cumprimenTo do
diSpOSTO no 'capuT' deste arTigo, serão considera­
dos os programas de educação pré-escolar e de en­
sino, excluído o auxíl ia suplementar aos
educandos.

§ 20. A reparTição dos recursos públ i-
cos garanTirá ao atendimenTo do ensino obrIgaTório
nunca menos de cinquenTa por cento de seu montan­
te, conforme lei complementar determine
plurianualmente.

§ 30. A lei
dicas e administrativos
desses dispositivos.

eSTabelecerá sanções jurí­
no coso de não cumprimenTO

§ 40. É vedada a cobrança de
contribuições educacionais em todas os
públ icas.

taxas ou
escolas

Art. 12
padrões mínimos de
mos de ensino,
aperfeiçoamento.

Lei complemenTar eSTobelecerá
efiCácia escolar poro os sisie­

zelando pelo seu conTínuo
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ArT. 13 O desenvolvimenTo da educação,
da culTura, da cIêncIa e da pesquisa em geral
conTará com amplos incenTivos fiscais, na forma da
lei

ArT 14 - LeI co~plemenTar definirá o
Pla~o NacIonal de Educação, de duração plurlanua!,
Visando à arTiculação e desenvolvimenTo dos nivels
de ersino e à InTegração dos ações da União, ESTa­
dos, DisTrITo Federal e MunIcípios, poro compaTi­
bi I Izar meTas e recursos que levem à erradicação
do analfabeTismo, universal ização do a~ndlmenTo­

escolar e melhoria da qual Idade do ~nslno.

ArT. 15 - Lei complemenTar criará o Con­
selho Nacional de DesenvolvimenTo da Educação, de
consTiTuição democráTica, com aUTonomia adminis­
TraTiva e financeira e responsabi I idade para esTa­
belecer programas e pol fTlcas a serem real izadas
pelo Plano Nacional de Educação.

ArT 16
Trlais e agrícolas
salário-educação, na

As empresas comerCiais, indus­
são obrigadas a recolher o

formp da lei.

§ lo. Os recursos a que se refere o
capuT' deSTe arTigo deSTinam-se à expansão da o­

ferTa do ensino públ ico fundamenTai.

§ 20. A empresa que já man1ém escolas
para funcionários e fi lhos de funcionários poderá
desconTar essa despesa do recolhimenTo do salárlo­
educação, na forma da lei.

ArT. 17 - Serão garanTidos aprendizagem,
habi I iTação e aperfeiçoamenTo dos Trabalhadores,
devendo, para esse fim~ concorrer o Poder Públ ico,
os sindicaTos e assoclaçães TrabalhiSTas e empre­
sariais, na forma da lei.

ArT. 18 - O ESTado garanTirá a Todos 05

cidadãos o pleno exercício dos direiTOS culTurais
e dará prOTeção, apoio e incenTiyo às ações de va­
lorização, aesenvolvimenTo e difusão da culTura.

Parágrafo Único O exercício dos direi­
TOS culTurais é assegu~ado:
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I pela iberdade de criar produzIr,
praTicar e divulgar valores e bens culTuraIs;

II pelo dever ae cada um respeiTar 05

direiTos culTurais do oUTro;

culTurais;
III pelo I I vre ----------­acesso aos.... melos

J ---­e bep-s

IV - pela responsabJ J Idade de cada um
defender o culTura e denunciar, na formo da lei,
05 aTOS a elo conTrórlos;

V pelo reconhecimenTo p~lo Poder PÚ-
bl ico dos múlTiplos universos e modos de vida da
real idade nacional e as suas formos de expressóo,
preservando os valores que formam a suo memória e
IdenTidade e promovem o homem brasileiro;

VI pelo comp~pmisso do EsTado de
guardar e defender a InTegridade, plural idade,
dependência e aUTenTicidade das culTuras brasi
ras ,

res­
In­

lel-

VII pelo cumprimenTo, por parTe do Es­
Tado, de uma pol íTlca culTural nõo inTervencionls­
Ta, deMocráTica, eSTimuladora, que considere Todos
os segmenTos sociais, visando ó parTicipaçõo de
Todos na vida culTural;

VIII- pelo dever do ESTado de preservar
e ampl iar a funçôo predominanTemenTe culTural dos
meios de comunicação social e seu uso democráTico;
promover e esTimular o inTercãmbio culTural InTer­
no e eXTerno; e zelal pela preservação e desenvol­
VimenTO da I íngua porTuguesa, como bem maior de
unIdade e inTegração culTuraIS.

ArT. ~9 A lei eSTabelecerá priorida­
des, IncenTIVOS e vanTagens para as culTuras na­
cionais, especialmenTe quanTo: ó formação e condi­
ções de Trabalho de seus criadores, inTérpreTes e
esTudiosos, à produção, circulação e divulgação de
obras; ao eyercício dos direiTos de invençóo e do
auTor; à promoção de congressos e evenTos afins.

§:o O paTrimónio e 05 manifesTações
do CUITuro popular, principalmenTe as Indlgenas e
afro-braslle,ras, Terão o proTeção especial do Es-

............-., /
Todo conTra ações esTranhas que

t
viol~em o 7ua

naTureza e auTenT i c idade. / ....
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§ 20. - As enTidades cuíTurais e os di­
reiTos de Invenç50 e do aUTor, na formo do lei,
eSTõo IsenTos de qualquer ImposTo federal, eSTa­
dual ou municipal.

§ 30. - Ficam manTidos as
lamenTam os profissões do seTor
espeTáculos de diversões.

I~is que regu­
de arTes e

ArT. 20 - A Uni50 aplicará, anualmenTe,
nunca menos de dois por cenTo, e os ESTados, o
DisTriTo Federal e os Municípios Trés por cenTo,
no mínimo, da receiTO resulTanTe de impOSTOS, em
aTividades de proTeçõo, apoio, eSTímulo e promoçõo
das culTuras brasi leiras, nõo Incluídos nesses
percenTuais despesas com CUSTeio.

Parágrafo único
vidades culTurais a serem
obrigaToriedade.

- A lei definirá os aTi­
benefiCiadas por essa

ArT. 2:L t
zar, manTer e apoiar o
cas, arquivos, museus,
dos e casos de c~ITura,

siSTemas de ensino e às

obrigaçõo do ESTado organi­
funcionamenTo de bibl iOTe­

cenTros de arTe e de eSTU­
inTegrados ou aberTas aos
comunidades.

ArT. 22 - O Poder Públ ico promoverá e
incenTivará o preservaçõo de SíTios, edificações,
obJeTOS, documenTOS e OUTros bens de valor CUlTU­
ral arqueológico, hiSTórico, cienTífico, arTís­
Tico, ecológico e paisagísTico - aTravés de seu
lnveniório siSTemáTico, vlgllôncla, TombamenTo,
aqulsiçõo e OUTros ações de acauTelamenTo e
proTeçôo.

§ :Lo. - A demol lçõo ou Tra~sformaçõo de
espaços culTurais, por parTe do ESTado ou de par­
Ticulares, só poderá ser real izada com a conSTru­
çôo ou desT i naçõo de oUTra i nSTa I açõo d_e.. n í ve I i ­
gual ou superior ao exisTenTe anT~í-~rmenTe,?6~
o mesmo f i m . J f / I

§ 20. - Os bens pr6prlos, sob adminis­
Traçõo ou Tombados peJo Poder Público, receberão,
anualmenTe, recursos financeiros, aTravés de lei
orçamenTária, deSTinados à suo conservaçõo, monu-
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Tenção e
culTural.

permanência de seu

§ 3~. - Todo pessoa física ou jurídica
Tem o direito e o dever de defender o paTrimónio
cultural do País, denunciando, conforme o lei, as
ameaças e crimes contra ele praticados.

ArT. 23 - São livres a circulação e di­

vulgação de obras culturais, respeitados os direi­
tos humanos e esTa Constituição.

§ 10. - Não haverá censura de qualquer
espécie sobre I ivros, jornais, reviSTas e outros
periódicos, cinema, peças teatrais e qualquer tipO
de espetáculo culTural ou diversães públ icas.

§ 20. - Lei especial disporá sobre o
respeiTo a cada comunidade e criará um,conselho de
ética, composto por membros da SOCiedade e vincu­
lado 00 Ministério da Cultura, paro classificar
apenas a I i teratura ti P í camenTe i,nfant i I e acompa­
nhar as programaçães das empresas de
telecomunicação.

ArT. 24 - O Estado assegurará formos va­
riados de auxíl io a empresas ediToras de livros,
jornais e periódicos de pequeno e médio porTe, a
fim de possibi I itar a sua sobrevivência.

Art. 25 - Cabe à União legislar sobre'a
produção, distribuição e exibição de fi Imes
cinematográficos e de'vfdeo-cassetes

Art. 26 - Compete à União criar normas
gera i s sobre o desporTo, dispensando Tra"'''pmenTo
di ferenc i ode para o desport? pref~1 ss i o n o J' e~
profissional / / .

Art. 27 - São princípios e normas cOgen­
tes da legislação desporTivo:

I - o respeiTO à autonomia dos entida­
des desportivas dirigentes quanto à .ua organiza­
ção e funcionamenTo InTernos;

II - o destinação de recu sos públicos
para amparar e promover o desporto educaCional e o
desporTo de alto rendimenTo;
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III - a criação de benefícios fiscais
específicos poro fomenTar as próTicas desporTivas
formais e não formais, como direiTO de Todos;

IV - a garanTI0 do direiTO exclusivo de
VOTO para cargos de direção de enTidades
despor"tivas:

a) de ãmbi~o federal, às
Taduais e às associações
da divisão principal do
naTo nacional;

federações es­
parTicipanTes

úlTimo campeo-

b) de ãmbiTo' eSTadual às associações
parTicipanTes da divisão principal do
úlTimo campeona"to es"tadual

Ar"t. 28 - É assegurado o reconhecimen"to
do desporTo como aTividade culTural, gozando de
Todos os benefícios insTiTucionais e legais pró­
prios da culTura, valorizadas, preferencialmenTe,
as manifesTações desporTivas de criação nacional.

ArT. 29 - CompeTe à União, aos ESTados,
ao DIsTriTo Federal, aos TerriTórios e aos Municí­
pios, estimulor e assegurar a Todos os ?idadãos, o
acesso ao lazer e promover o desenvolvimenTo
sóclo-econ6mico do Turismo.

§ 10. - O Poder Públ ico promoveró e
IncenTivará os ponTos Turísticos sob sua admlnis­
"tração, repassando anualmen"te recursos~nancej­

r05, aTravés de lei orçamen"tória'Jde~nad~5à s~~

conservação, manuTenção e per~anênéia de seu valor
e inTeresse TuríSTico.

§ 20. - Toda pessoa fls~ca ou Jurídica
Tem o direiTo e o dever de defender o paTrlm6nio
TuríSTico do País, denunciando, conforme a lei, as
ameaças e crimes conTra ele praTIcados.

§ 3o. - CompeTe à Un I ão, cr i ar ~orma;s/
gera 1 s sobre o tur i smo, _,i n c I us i ve sobre i n c e n r i vls /
e benefícios fiscais perTinenTes. í I / /.
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PROPOSTAS A SEREM ENCAMINHADAS À COMISSÃO
DE SISTEMATIZAÇÃO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO

PROPOSTA DE no. 1

Inclua-se no capíTulo ~elaTlvo aos DI­
REITOS DOS TRABALHADORES:

A~T. - A ConsTiTuição assegu~a aos T~a­

balhado~es OS seguinTes direiTos:

§ - Se~ão imediaTamenTe eSTóveis os p~o­

fesso~es nomeados aT~avé6 de concu~sos públ icos.

PROPOSTA DE no. 2

Inclua-se no capíTulo relaTivo aos ESTA­
DOS E MUNICípIOS:

A~T. - Cabe~ó à União inTe~vi~ no ESTado
que não apl icar no manuTenção e desenvolvimenTo do
ensino e do culTu~a os pe~cenTuais de sua receiTo
de imposTos deTe~minados nesTa ConsTITuição.

A~T - Cabe~ó ao ESTado inTervi~ no Mu­
nicípiO que não apf ica~ na manuTenção e desenvol­
VimenTO do ensino e da cUiTura~~percenTÚ~Sde
sua receiTa de imposTos ?éTe~minado;t ,nesT~

ConsTiTuição.

PROPOSTA DE no. 3

Inclua-se no capíTulo relaTivo ao PODER
.JUDICIÁRIO:

ArT. - O Poder .Judiciário s6 odmiTirá
ações ~eloTivos à discJpl ina e às cQmpeTlções des-
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porTivas ap6s esgoTarem-se insTâncias da 3usTiça
DesporTiva, que Terão o prazo máximo de sessenTa
dias, conTados da inSTauração de inquériTo, para
proferir decisão final.

PROPOSTA DE No. 4

Inclua-se
SIÇÕES TRANSITÓRIAS:

no capíTulo relaTivo às DISPO-

ArT. - O Poder LegisloTivo aprovará
nova lei de DireTrizes e Bases da Eaucação Nacio­
nal no prazo máximo de dez meses, conTodos da 30Ta­
de promulgoção desTa ConsTiTuiçôo. ~ / /
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